
Reforma do Imposto de Renda (“Altas Rendas”)

LEI Nº 15.270/2025



Com o passar dos anos, as constantes mudanças no ambiente regulatório e tributário 
brasileiro — somadas às transformações macroeconômicas e às novas demandas de 
planejamento patrimonial — tornam fundamental que empresários, investidores e famílias 
empresárias reflitam sobre temas cada vez mais relevantes, como: a eficiência tributária, 
a proteção patrimonial, a organização das estruturas societárias e o impacto das reformas 
fiscais sobre decisões estratégicas.

A aprovação do Projeto de Lei nº 1.087/2025 marca uma dessas mudanças estruturais. 
A nova legislação altera profundamente a forma como pessoas físicas e jurídicas serão 
tributadas, reinstituindo o imposto sobre dividendos, criando um Imposto de Renda 
Mínimo (IRPFM) e introduzindo novas regras de integração entre empresa e acionista. 
Compreender essas mudanças — e a complexidade que elas trazem — é o primeiro 
passo para tomar decisões com segurança, previsibilidade e visão de longo prazo.

Pensando nisso, a Vêneto Family Office em parceria com o William Freire Advogados, 
desenvolveu esta cartilha com o objetivo de estimular reflexões importantes, entre 
elas: (i) como a nova tributação afeta sua empresa e seu patrimônio? (ii) quais ajustes 
estruturais podem se tornar necessários? (iii) como organizar políticas de distribuição 
de lucros daqui em diante? (iv) quais estratégias podem ajudar a mitigar impactos e 
aproveitar oportunidades criadas pela transição?

Esperamos que este conteúdo seja útil para você, seus sócios, sua família e demais 
pessoas que possam enfrentar desafios semelhantes no novo cenário tributário brasileiro.

Boa leitura!
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VISÃO GERAL

A Lei nº 15.270/2025, decorrente do Projeto de Lei nº 1.087/2025 sancionado pelo Presidente da República em 26.11.2025, representa 
uma reforma significativa no Imposto de Renda brasileiro, com foco em aliviar a tributação de rendas mais baixas e compensar a perda de 
arrecadação por meio de tributo sobre o que chama de “altas rendas” – conceito questionável, já que a nova tributação começa a partir 
de R$ 50 mil por mês (R$ 600 mil/ano, atingindo seu máximo de 10% em R$ 1,2 milhão/ano).

O Projeto de Lei nº 1.087/2025, agora Lei nº 15.270/2025, foi aprovado por unanimidade na Câmara e no Senado, tendo sido sancionado 
sem vetos. A Lei traz medidas estruturantes, dentre as quais se destacam:

Ampliação da isenção no IRPF: A faixa de isenção mensal do IRPF será elevada para rendimentos de até R$5.000 por mês, através de um
mecanismo de dedução que zera o imposto devido até esse valor. Entre R$5.000,01 e R$7.350 mensais haverá uma redução linear do 
imposto, de forma que acima de R$7.350 a dedução adicional é zerada. Isso significa que quem ganha até R$5 mil/mês não pagará IR, 
e quem ganha um pouco acima terá um alívio parcial; acima de R$7,3 mil mensais, aplica-se a tabela normal sem deduções extras. Na 
prática, essa medida torna a isenção mais ampla e automática, substituindo o antigo “desconto simplificado” mensal.

Tributação de dividendos distribuídos a pessoas físicas residentes: Após 25 anos de isenção plena (desde 1996), a Lei reinstitui o imposto 
sobre lucros e dividendos pagos a acionistas ou sócios pessoas físicas domiciliadas no Brasil. Contudo, essa tributação incide de forma
focalizada: será cobrado Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) de 10% apenas quando os dividendos pagos por uma mesma 
empresa a uma mesma pessoa física, num dado mês, excederem R$50.000. Importante: o limite de R$50 mil é considerado por fonte 
pagadora e por mês – isto é, avalia-se cada pessoa jurídica separadamente a cada mês. Se uma pessoa física receber, por exemplo, 
R$40 mil de uma empresa e R$30 mil de outra no mesmo mês (total R$70 mil), nenhuma das empresas efetuará retenção, pois 
individualmente nenhuma ultrapassou o gatilho de R$50 mil. Mas, se uma única empresa pagar R$60 mil em um mês a um sócio, 
deverá reter 10% sobre todo o valor (R$60 mil), não apenas sobre o excedente. Em suma, pequenos e médios dividendos seguem 
isentos, e somente grandes distribuições mensais a uma mesma pessoa serão tributadas na fonte.
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Imposto de Renda Mínimo para altas rendas (IRPFM): A Lei cria o Imposto de Renda Pessoa Física Mínimo (IRPFM), um mecanismo de
tributação complementar que visa garantir que pessoas físicas de altíssima renda arquem com uma carga tributária mínima, mesmo que 
parte de seus rendimentos sejam isentos ou tributados exclusivamente na fonte. A regra vale a partir da declaração de 2027 (ano-base 
2026) e atinge quem receber mais de R$600 mil anuais (média de R$50 mil/mês). Acima desse patamar, calcula-se um IR adicional, com
alíquota progressiva que vai crescendo linearmente até 10% quando a renda anual atinge R$1,2 milhão. Em outras palavras, nenhum 
IRPFM é devido até R$600 mil/ano; a partir daí, a alíquota mínima efetiva sobe gradualmente (≈5% em R$900 mil; 10% em R$1,2 milhão 
ou mais). A base de cálculo do IRPFM é toda a renda bruta anual do contribuinte, incluindo rendas que hoje são isentas ou tributadas 
exclusivamente (por exemplo, dividendos isentos, aplicações com tributação definitiva etc.), com poucas exceções expressas em lei. A 
única dedução permitida nesse cálculo é o próprio imposto de renda já pago ou retido ao longo do ano. Assim, o IRPFM funciona como 
um ajuste anual, garantindo que a pessoa pague pelo menos uma porcentagem mínima sobre seu rendimento total – efetivamente, 
trata-se de um adicional sobre a receita bruta, já que não permite abatimentos por despesas pessoais, diferentemente do IR tradicional.

VISÃO GERAL

Mecanismo de integração PJ–PF (Redutor): Para evitar bitributação excessiva dos lucros (isto é, imposto na empresa e na distribuição 
ao acionista), o projeto estabelece um mecanismo de “redutor” no IRPFM. Basicamente, se a soma da carga tributária da pessoa jurídica 
sobre o lucro + a carga da pessoa física (IRPFM sobre os dividendos) exceder a carga máxima esperada, será dado um desconto 
(redução) no IRPFM para que o total combinado não ultrapasse determinado teto. Esse teto corresponde à soma das alíquotas nominais 
do IRPJ e CSLL aplicável à empresa que gerou o lucro: 34% para empresas em geral, 40% para seguradoras e algumas financeiras não 
bancárias, ou 45% para bancos. Assim, por exemplo, se uma companhia já pagou imposto equivalente a 34% do lucro (alíquota cheia) 
e distribuiu dividendos, o acionista não deverá, ao final, pagar mais IR sobre esses dividendos – os 10% retidos inicialmente seriam 
devolvidos via redutor, mantendo a tributação total em 34%. Por outro lado, se a empresa teve uma tributação efetiva menor (ex.: regime 
incentivado ou lucro presumido gerando 20% de imposto) e distribuiu lucro, o acionista pagará os 10% integralmente (pois 20%+10% = 
30%, abaixo do teto de 34%, não acionando o redutor). Desse modo, garante-se que a soma das tributações não exceda certos limites, 
embora na prática nem toda dupla incidência seja eliminada – um ponto discutido adiante.
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IRRF sobre remessas de dividendos a não residentes (pessoas físicas ou jurídicas): A Lei estabelece a cobrança de IRRF de 10% sobre 
dividendos remetidos ao exterior, independentemente de o beneficiário ser pessoa física ou jurídica. Quando houver tratado para evitar a 
dupla tributação, aplica-se a alíquota prevista no acordo; na ausência de tratado, aplica-se integralmente a alíquota de 10%. Além disso, 
o imposto pago no Brasil poderá, a depender da legislação do país de residência, ser utilizado como foreign tax credit pelo investidor 
estrangeiro, mas isso não é automático: em países que não adotam o método do crédito (ex.: os que utilizam participation exemption 
sem crédito), o IR pago no Brasil pode simplesmente não ser aproveitado, aumentando o custo efetivo da remessa.

Retorno da tributação sobre lucros e dividendos: A Lei reinstaura a cobrança de IR sobre dividendos distribuídos a pessoas físicas residentes 
no Brasil e em remessas ao exterior, rompendo a isenção total vigente desde 1996.

A regra aprovada determina que, a partir de 2026, o pagamento, crédito, emprego ou entrega de lucros/dividendos por uma mesma pessoa 
jurídica a uma mesma pessoa física residente estará sujeito a IRRF de 10% sempre que o montante pago exceder R$50.000 no mês. Ou seja, 
há um gatilho mensal de R$50 mil por fonte pagadora: abaixo disso, não há imposto retido; acima disso, aplica-se 10% sobre o valor total 
distribuído naquele mês (não apenas sobre o excedente).

Exemplificando: se uma empresa pagar R$60 mil de dividendos a um sócio num mês, reterá R$6 mil (10%) e o sócio receberá R$54 mil 
líquidos. Mas se a empresa pagar R$50 mil ou menos, não haverá retenção alguma. Importante ressaltar que esse limite se aplica por 
empresa pagadora: dividendos recebidos de fontes distintas não se somam para fins da retenção mensal. Assim, um investidor que receba 
R$40 mil de uma empresa e R$30 mil de outra, no mesmo mês, não sofrerá IRRF em nenhuma das duas fontes (pois nenhuma ultrapassou 
R$50 mil individualmente). 

VISÃO GERAL

TRIBUTAÇÃO DE DIVIDENDOS



Pagamento a não residentes: Dividendos remetidos ao exterior a beneficiários não residentes (pessoas físicas ou jurídicas) passarão a sofrer 
IRRF de 10%, sem faixa de isenção ou limite de valor. Ou seja, qualquer dividendo para fora do país terá retenção de 10%, exceto em situações 
específicas de isenção: a Lei manteve isentos os lucros enviados a governos estrangeiros (com reciprocidade de tratamento), a fundos 
soberanos e a fundos de pensão estrangeiros que atendam aos requisitos legais. Vale notar que o Brasil possui tratados internacionais contra 
bitributação que geralmente limitam a tributação de dividendos na fonte a 10% ou 15%.
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Caso a tributação dos 10% na remessa internacional, somada à alíquota efetiva da empresa pagadora, supere 34%, o excedente poderá ser 
restituído ao não-residente, mediante procedimento a ser regulamentado pela RFB.

Há risco de contencioso, pois a solução proposta (cobrar 10% e depois conceder crédito via pedido do investidor estrangeiro) pode ser 
considerada incompatível com os tratados internacionais vigentes. Em termos práticos, um investidor estrangeiro poderá optar por 
solicitar à Receita Federal um crédito/restituição equivalente ao que exceder a carga tributária combinada de 34% no Brasil – mecanismo 
análogo ao redutor PF-PJ, comentado mais adiante. Contudo, esse processo exigirá documentação e pedido formal em até 360 dias após 
o ano-calendário, tornando o investimento um pouco mais burocrático para não residentes.

Dividendos entre empresas (holdings): Importante frisar que a reforma não altera a isenção dos dividendos distribuídos por uma pessoa 
jurídica a outra pessoa jurídica domiciliada no Brasil. A redação aprovada mantém a regra que assegura que lucros pagos ou creditados a 
outra PJ (sob o mesmo regime de tributação vigente: lucro real, presumido ou arbitrado) não sofrem IRRF. Ou seja, enquanto os dividendos 
circulam dentro do grupo (entre empresas nacionais), não há tributação imediata, configurando um diferimento: a carga fica postergada 
para quando esses valores forem repassados a uma pessoa física ou enviados ao exterior. Na prática, holdings nacionais continuam sendo
úteis para concentrar resultados de controladas sem custo tributário imediato, transferindo a tributação para o nível final (sócio pessoa física) 
quando este decidir retirar os recursos.

Isso significa que estruturas de holding seguem válidas como ferramenta de planejamento – permitindo reter lucros em nível societário 
e decidir o momento de distribuição aos indivíduos de acordo com a conveniência tributária e sucessória.

TRIBUTAÇÃO DE DIVIDENDOS
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TRIBUTAÇÃO DE DIVIDENDOS

Regras transitórias – “estoque” de lucros até 2025: Para evitar tributação retroativa de lucros gerados antes da vigência da nova lei, a Lei 
estabelece disposições transitórias que preservam a isenção para dividendos relativos a resultados acumulados até 2025, desde que 
cumpridos certos requisitos de aprovação e pagamento.

Em resumo, para a PF residente no Brasil, lucros apurados até 31/12/2025 não serão tributados pelo novo IRRF de 10%, nem entrarão na 
base do IRPFM, se sua distribuição aos sócios for deliberada (aprovada) pelo órgão societário competente até 31/12/2025 e desde que o 
pagamento (ou crédito/entrega) ocorra até 2026, 2027 ou 2028, conforme definido na deliberação. Ou seja, as empresas terão uma janela 
para antecipar a distribuição de lucros acumulados antigos sem custos tributários novos, contanto que formalizem essa decisão ainda em 
2025.

Nas remessas de dividendos para fora do país, a Lei também determina isenção quanto aos lucros acumulados e deliberados até 31.12.2025, 
sem, contudo, fixar prazo para o pagamento. Conservadoramente, é recomendável que esse prazo seja integrado com a regra para a PF 
residente no país: até 2028.

Adiante, comentaremos sobre possíveis conflitos entre essas disposições e a legislação societária para companhias (Lei das S.A.).

Exemplo da transição: se uma sociedade tem lucros de anos anteriores em reservas ou lucros de 2025, ela pode convocar até 31 de 
dezembro de 2025 uma assembleia (ou reunião de sócios) e aprovar a distribuição desses valores. Uma vez aprovada a destinação até 
essa data, os dividendos correspondentes, quando pagos ao longo de 2026-2028 conforme o cronograma deliberado, permanecerão 
isentos – nem a fonte deve reter 10%, nem o beneficiário pagará IRPFM sobre eles.
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TRIBUTAÇÃO DE DIVIDENDOS

Essa exceção está alinhada tanto na regra da fonte quanto explicitamente na regra do IRPFM (art. 16-A, §1º, inc. IX), garantindo que tais 
montantes não computem para o cálculo do imposto mínimo.

Alerta sobre a deliberação antecipada: Apesar da boa intenção de evitar retroatividade, a exigência de aprovação societária até 31/12/2025 
para usufruir da isenção gera críticas. A Nota Técnica nº 013/2025 do CFC (Conselho Federal de Contabilidade), por exemplo, apontou que 
condicionar a não incidência à deliberação até essa data é incompatível com a legislação societária vigente e com princípios contábeis. 
Afinal, o lucro do exercício 2025 normalmente só seria medido e distribuído em 2026 (na assembleia anual ordinária). Forçar uma aprovação 
antecipada (ainda em 2025, possivelmente com base em balancetes ou previsões) pode contrariar normas societárias e de contabilidade, 
prejudicando a fidedignidade das informações contábeis e gerando insegurança jurídica. O CFC defende que apenas a data de apuração 
do lucro (até 2025) devesse ser considerada para manter a isenção, sem exigir uma deliberação formal às pressas nem impor prazo para 
pagamento, pois tais condições não condizem com o rito regular de aprovação de contas. Em outras palavras, se o lucro foi gerado até 
2025, deveria ser isento quando distribuído, independentemente de quando se aprove a distribuição – posição que, se acolhida, eliminaria 
a necessidade de uma corrida emergencial até dezembro.

A nota técnica do CFC recomendava veto às alíneas que tratam dessa exigência de aprovação até 2025, no entanto, a Lei foi sancionada 
tal como aprovado no Senado. Há projetos de lei no Congresso que podem modificar o cenário, vide a Lei nº 5.473/2025, no Senado. Mas, 
por cautela, recomendamos se preparar para deliberar distribuições extraordinárias até o fim de 2025, garantindo que seus “estoques” 
de lucros permaneçam isentos conforme a lei aprovada. Trata-se de uma decisão estratégica importante: antecipar  dividendos agora 
para evitar tributação futura, balanceando isso com a saúde financeira da empresa e outras implicações (como disponibilidade de caixa, 
impactos sucessórios etc.). Alternativas como bonificações, redução de capital ou incorporação de lucros ao capital social também podem 
ser consideradas caso a distribuição pura e simples não seja viável – cada caso deve ser avaliado individualmente.
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TRIBUTAÇÃO DE DIVIDENDOS

Natureza do IRRF sobre dividendos: Cabe mencionar que os 10% retidos na fonte sobre dividendos para residentes não são um tributo 
definitivo, mas sim uma antecipação do imposto. O valor retido será deduzido do cálculo do IRPF anual do beneficiário, dentro do compo-
nente IRPFM. Se ao final, ao apurar sua declaração, o contribuinte não estiver sujeito ao IRPFM (por exemplo, seus rendimentos totais não 
ultrapassaram R$600 mil ou, mesmo ultrapassando, se a alíquota final do IRPFM não chegar a 10%, conforme retido ao longo do ano
anterior), o valor retido será restituído integral ou parcialmente.

Isso garante que a retenção de 10% só se torne efetivamente um custo para quem realmente alcançou R$ 1.2 milhão no ano. Assim, um 
investidor que recebeu, digamos, R$500 mil em dividendos (R$41,6 mil/mês) terá tido algumas retenções mensais se ultrapassou R$50 
mil em algum mês específico, mas, se no total anual ficou abaixo de R$600 mil, poderá recuperar esses valores na sua declaração de 2027. 
Esse mecanismo impede que o investidor de renda média sofra uma tributação que, no cômputo anual, não lhe seria devida. 

Ponto polêmico – “creditamento” versus caixa: O texto legal considera como fato gerador do IRRF não apenas o pagamento efetivo do 
dividendo, mas também seu creditamento ou emprego em favor do sócio. Isso sugere que mesmo dividendos declarados e registrados 
como crédito ao acionista (por exemplo, em assembleia, ficando a pagar) já seriam considerados distribuídos para fins de incidência do 
imposto. Essa previsão é inconstitucional e ilegal, pois no âmbito da tributação da pessoa física vigora o princípio do caixa – só há imposto 
quando a renda se torna disponível (efetivamente recebida). Tributar dividendos apenas creditados (não pagos) poderia criar uma distorção
e possivelmente violar esse princípio. Trata-se de um detalhe técnico que pode levar a disputas judiciais, uma vez que sócios poderiam ser 
obrigados a antecipar imposto sobre valores que não ingressaram em seu patrimônio efetivamente.



10

IMPOSTO DE RENDA MÍNIMO (IRPFM)

O IRPF mínimo (IRPFM) funciona como uma espécie de “imposto de renda complementar” apurado na declaração anual, a partir do ano-base 
2026 (declaração a ser entregue em 2027).

Quem estará sujeito: a pessoa física cuja soma de todos os rendimentos anuais ultrapassar R$600.000,00 ficará sujeita ao IRPFM. Esse valor 
equivale a R$50 mil por mês. 

De forma simplificada, o cálculo considera todos os ingressos de renda do contribuinte no ano, com exceções expressamente previstas 
em lei. A tabela a seguir apresenta as exceções:

Inciso / Alínea Receita Excluída da Base Explicação

I

Ganhos de capital em geral, exceto os 
decorrentes de operações realizadas 
em bolsa ou no mercado de balcão 
organizado sujeitas ao regime de “ganho 
líquido”�

Ganhos com venda de imóveis, quotas 
de empresas, participações, ouro ativo 
financeiro fora de bolsa etc. não entram 
na soma do IRPFM. Ganhos em bolsa 
ficam de fora porque continuam sujeitos 
ao regime próprio da renda variável.�

II
Rendimentos Recebidos Acumuladamen-
te (RRA) tributados exclusivamente na
fonte (art. 12-A da Lei 7.713/88), desde que 
o contribuinte não opte pelo ajuste anual

Exclui resgates de ações judiciais, salários 
atrasados e aposentadorias recebidas 
acumuladamente com tributação exclusi-
va. Se optar pelo ajuste anual, passa a 
entrar na base.
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IMPOSTO DE RENDA MÍNIMO (IRPFM)

III
Valores recebidos por doação, adianta-
mento da legítima ou herança

Entradas patrimoniais não são renda 
tributável. Portanto, não integram o IRPFM, 
inclusive para grandes sucessões.

IV Rendimentos da caderneta de poupança
Os juros da poupança continuam isentos e 
não contam para o limite anual de R$ 600 
mil.

V-a Letra Hipotecária (LH) Títulos isentos não entram na base.

V-b Letra de Crédito Imobiliário – LCI
Mantida isenção total, não integra o
IRPFM.

V-c Certificado de Recebíveis Imobiliários – 
CRI

Também isento, fica fora da base.
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IMPOSTO DE RENDA MÍNIMO (IRPFM)

V-d Letra Imobiliária Garantida – LIG Outro título isento, excluído integralmente.

V-e Letra de Crédito do Desenvolvimento – 
LCD

Título criado em 2024, com benefício
fiscal - excluído.

V-f Títulos e valores mobiliários de
infraestrutura (Lei 12.431/2011)

Incentivados pelo Governo Federal,
não entram na base.

V-g
Fundos de investimento com aplicação 
mínima de 85% em ativos de infraestrutura 
da Lei 12.431/2011

Fundos 431 são excluídos da base
integralmente.

V-h
Fundos da Lei 11.478/2007 (FIP-IE, 
FIP-PD&I) Fundos incentivados não entram.
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IMPOSTO DE RENDA MÍNIMO (IRPFM)

V-i
Rendimentos distribuídos por FIIs 
negociados exclusivamente em bolsa + 
mínimo 100 cotistas

Os FIIs isentos continuam isentos e
não contam no IRPFM.

V-j
Rendimentos distribuídos por Fiagro 
negociados exclusivamente em bolsa +
mínimo 100 cotistas

Mesma lógica dos FIIs - excluídos.

VI-a
CDA – Certificado de Depósito 
Agropecuário

Títulos isentos ligados ao agronegócio - 
excluídos.

VI-b WA – Warrant Agropecuário Também incentivado - excluído.

VI-c CDCA – Certificado de Direitos
Creditórios do Agronegócio

Isento - fica fora da base.
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IMPOSTO DE RENDA MÍNIMO (IRPFM)

VI-d LCA – Letra de Crédito do Agronegócio Isenta - não compõe a base.

VI-e CRA – Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio

Incentivado — excluído integralmente.

VII
CPR (Cédula de Produto Rural) com 
liquidação financeira, negociada no
mercado financeiro

Apenas CPR financeira e negociada
em mercado é excluída.

VIII
Parcela isenta do rendimento da atividade 
rural

A parcela isenta que já é prevista na
legislação rural não integra o IRPFM.

IX
Indenizações por acidente de trabalho, 
danos materiais (inclusive corporais) ou 
danos morais, exceto lucros cessantes

Verbas indenizatórias não entram. Mas se 
a indenização compensar renda perdida 
(lucros cessantes), entra como renda.
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IMPOSTO DE RENDA MÍNIMO (IRPFM)

X Rendimentos isentos dos incisos XIV e XXI 
do art. 6º da Lei 7.713/88

Exemplos: parcela isenta de aposentado-
ria para maiores de 65 anos, isenção 
específica sobre pensões não entram.

XI
Rendimentos de títulos e valores mobiliá-
rios isentos ou com alíquota zero de IR,
exceto rendimentos de ações e de 
participações societárias

Tudo que é isento permanece excluído, 
menos dividendos e lucros societários, 
que entram no IRPFM.

XII-a, b, c
Lucros e dividendos relativos a resultados 
apurados até 2025, com deliberação até 
31/12/2025 e pagamento até 2026-2028 
conforme o ato societário aprovado

Esses dividendos ficam formalmente 
fora do IRPFM. A regra é restritiva e 
criticada (como visto anteriormente neste 
documento).

Como se calcula: o IRPFM é calculado aplicando-se uma alíquota adicional progressiva sobre essa base de rendimentos totais do ano. A 
alíquota começa em 0% (para rendimentos até R$600 mil) e cresce gradualmente até atingir 10% quando a renda total atinge R$1,2 milhão. 
A progressão é linear nesse intervalo: por exemplo, para R$900 mil anuais (ponto médio entre 600 mil e 1,2 milhão), a alíquota seria cerca 
de 5%; para R$1,2 milhão ou mais, fixa-se em 10%. Em termos matemáticos, o projeto traz uma fórmula: Alíquota IRPFM (%) = (Rendimento 
Anual ÷ 60.000) – 10, que produz 0% em 600 mil e 10% em 1,2 milhão.

Uma vez determinada a alíquota aplicável, calcula-se o IRPFM bruto multiplicando essa alíquota pela soma dos rendimentos do ano. Em 
seguida, calcula-se o IRPFM devido (líquido), que nada mais é do que o IRPFM bruto menos o IR já pago via retenções em fonte.
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IMPOSTO DE RENDA MÍNIMO (IRPFM)

Exemplo simplificado: suponha um contribuinte com R$1.200.000 de renda total em 2026. Pela fórmula, a alíquota IRPFM seria 10%. O IRPFM 
bruto seria R$120.000 (10% de 1,2 mi). Se, no decorrer do ano, esse contribuinte já pagou R$90.000 de IR (por meio de retenções), então na 
declaração ele apurará um IRPFM devido de R$30.000 (120 mil – 90 mil). Esses R$30 mil seriam pagos
via DARF complementando seu IR.

Por outro lado, se ele recebeu, digamos, R$300 mil de dividendos (com retenções de R$30 mil) mas sua renda total não passou de R$500 
mil, ele recuperará integralmente os R$30 mil na declaração, pois não deveria nada de IRPFM.

Ausência de deduções e possível controvérsia: Uma característica marcante do IRPFM é que não há deduções de base de cálculo além 
do imposto retido ao longo do ano. Despesas pessoais que podem ser abatidas no modelo completo (dependentes, saúde, educação, 
previdência privada etc.) não entram no cálculo do mínimo. O IRPFM incide sobre a receita bruta anual ajustada apenas pelas exclusões 
expressas (aquelas rendas isentas específicas).

Isso faz do IRPFM não exatamente um complemento do imposto de renda, mas um novo tributo sobre o fluxo de rendimentos, dissociado 
do conceito de renda líquida definido no Código Tributário Nacional (art. 43).

Isso pode ensejar questionamentos judiciais porque, ao tributar a mera soma de recebimentos sem permitir deduções necessárias à 
produção da renda ou relativas às condições pessoais do contribuinte, o IRPFM viola o conceito de renda líquida e o princípio constitucional 
da capacidade contributiva tal como tradicionalmente aplicado ao IR (que incide sobre renda líquida ou acréscimo patrimonial). Em outras 
palavras, o IRPFM tributa uma base próxima do faturamento pessoal e não exatamente renda tributável nos moldes clássicos.

Estratégias frente ao IRPFM: Dado esse cenário, pessoas que estimam renda anual acima de R$600 mil devem avaliar opções como: 
diversificar em rendimentos isentos ou excluídos da base (por exemplo, investir via fundos imobiliários ou Fiagro isentos, aplicações em 
infraestrutura etc.) – embora essas decisões devam considerar também retornos e riscos.
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MECANISMO DO REDUTOR (INTEGRAÇÃO PJ–PF)

Uma novidade importante trazida pela reforma é o mecanismo de integração entre a tributação na Pessoa Jurídica e na Pessoa Física 
– chamado no texto de “redutor” do IRPFM. Ele foi concebido para limitar a carga total quando os dois níveis (empresa e acionista) são 
tributados conjuntamente a 34%, como regra. Em outras palavras, busca impedir que a soma do imposto pago pela PJ sobre seu lucro + 
o imposto pago pelo sócio sobre o dividendo ultrapasse esse percentual.

Teto da carga tributária combinada: O redutor garante que a tributação total sobre um lucro, considerando empresa + acionista, não exceda 
a soma das alíquotas nominais do IRPJ e CSLL aplicável àquela empresa. Esses tetos nominais são:

34% para empresas em geral (a grande maioria das empresas, tributadas no lucro real comum ou presumido);

40% para seguradoras, empresas de capitalização e instituições financeiras não bancárias específicas (setores que atualmente já têm
carga mais alta de IRPJ+CSLL);

45% para instituições financeiras bancárias (bancos comerciais, de investimento etc.).

Isso significa que, por exemplo, no caso de uma indústria comum (teto de 34%), o conjunto IRPJ/CSLL + IRPFM sobre os dividendos recebidos 
pelo sócio não pode ultrapassar 34% do lucro gerado. Se ultrapassar, o excedente será devolvido ao acionista via redutor no seu IRPFM. O 
redutor funciona como um abatimento calculado sobre o IRPFM incidente nos dividendos.
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MECANISMO DO REDUTOR (INTEGRAÇÃO PJ–PF)

Cálculo do redutor: Imagine uma empresa não financeira com lucro antes de IR de R$100 e carga tributária efetiva de 30% (pagou R$30 
de IRPJ+CSLL). Sobram R$70 de lucro líquido que são distribuídos ao sócio. Suponha que esse dividendo, ao entrar no cálculo do IRPFM 
do sócio, gerou um imposto de 8% do valor distribuído. Ou seja, o sócio pagaria R$5,60 (8% de 70) de IRPFM sobre aquele rendimento. A 
carga total combinada seria 38% do lucro (30 na PJ + 8 no sócio). O teto nominal para essa empresa é 34%. Portanto, houve um excedente 
de 4 pontos percentuais. O redutor será exatamente 4% do valor do dividendo, equivalente a R$2,80, que será abatido do IRPFM do sócio. 
Na prática, em vez de pagar R$5,60, ele pagará R$2,80 de IRPFM.

Definição de “alíquota efetiva”: Um ponto crítico é entender como calcular a alíquota efetiva da PJ, já que dela depende o redutor. A lei define 
que a alíquota efetiva de tributação dos lucros da PJ é a razão entre o total devido de IRPJ+CSLL e o lucro contábil antes do IR (ou seja, o 
lucro antes das deduções de imposto e das provisões de imposto) no exercício em que o lucro foi gerado. Já a alíquota efetiva do IRPFM 
é a razão entre o acréscimo de imposto devido pelo sócio em razão daqueles dividendos (ou seja, quanto o IRPFM aumentou ao incluir os 
dividendos, antes do redutor) e o montante dos dividendos recebidos. Em outras palavras, mede-se quanto por cento do dividendo o sócio 
teria que pagar de IRPFM, e soma-se com a porcentagem de lucro paga pela empresa. 

Exigência de comprovação: Para ter direito ao redutor, o sócio beneficiário terá que comprovar os dados tributários e contábeis da empresa 
pagadora. O §4º do art.16-B condiciona a aplicação do redutor à apresentação, pelo contribuinte, das demonstrações financeiras da PJ que 
distribuiu o lucro, apuradas conforme a lei, de modo a aferir o lucro contábil e os tributos pagos. Na prática, isso significa que o acionista 
precisará dos números exatos de lucro contábil do exercício e imposto devido pela empresa.

Limitações e cenários não cobertos: É importante notar que o redutor não cobre todos os casos de dupla tributação econômica, apenas 
impede que se ultrapasse o limite nominal. Se a empresa pagou menos imposto (por qualquer motivo) e por isso a soma PJ+PF fica abaixo 
do teto, o sócio arcará com os 10% integralmente. O texto legal inclusive reconhece isso ao afirmar que os 34%, 40%, 45% são parâmetros 
nominais, desvinculados da carga efetiva da empresa. Em consequência, quando a PJ tem carga inferior ao nominal (por incentivos fiscais, 
regimes especiais ou porque tinha prejuízos acumulados para compensar), a soma da tributação PJ+PF pode ficar bem abaixo do limite
e o redutor não será acionado.



Nesses casos, o que ocorre é que a empresa reduziu sua carga, mas a pessoa física pagará os 10% sobre os dividendos, aumentando a carga 
total. Em outras palavras, a integração PJ–PF não se completa; há um aumento efetivo de tributo sobre aquele lucro na comparação com a 
situação anterior (lucro isento na mão do sócio). Esse cenário será comum, por exemplo, para empresas que operam no Lucro Presumido 
com alíquota efetiva baixa (muitas pagam 10% a 15% sobre a receita, o que reflete 20% a 25% do lucro) – seus dividendos pagarão mais 10% e a 
soma dificilmente excederá 34%, logo o redutor não atuará. O mesmo vale para empresas que gozam de isenções ou reduções de IRPJ/CSLL 
(zona franca, Sudene/Sudam, lucro real incentivado, juros sobre capital próprio dedutíveis etc.): se a empresa pagou, digamos, 10% em vez 
de 34%, o acionista pagará 10% e totalizará 20%, ainda abaixo do teto. Esse desenho pode ser visto como o governo capturando para si parte 
do benefício fiscal ou regime alternativo fiscal que antes ficava integralmente com o acionista via dividendo isento. Para o investidor, significa 
que estruturas antes muito eficientes em reduzir imposto corporativo agora terão um custo quando repassarem ganhos aos indivíduos.

Um ponto técnico refere-se exatamente à definição de “imposto devido” da PJ para fins do cálculo da alíquota efetiva. Conforme citado, a lei 
optou por usar o “total devido” de IRPJ+CSLL no exercício sobre o lucro contábil. Mas essa noção de “imposto devido” pode gerar dúvidas, 
pois na apuração do IRPJ real existem ajustes permanentes e temporários, resultando em imposto corrente e diferido. Em outras palavras, 
o imposto contabilizado (despesa de IR) nem sempre coincide com o imposto efetivamente pago no ano. Por exemplo, diferimentos por 
provisões, diferenças temporárias e uso de prejuízos fiscais podem fazer com que o imposto “devido” no ano não seja o mesmo que o tributo 
recolhido via DARF. Além disso, há casos de empresas que, embora tenham imposto “devido”, utilizam incentivos para direcionar parte desse 
valor a projetos (lei de informática, cultura, esporte etc.), reduzindo o montante pago ao Tesouro. Assim, o “total devido” incluiria tributos 
diferidos? Incluiria imposto compensado com incentivos? Ou seria apenas o imposto corrente efetivamente pago?

Seria mais adequado considerar os tributos sobre o lucro efetivamente recolhidos ao calcular a alíquota efetiva da PJ, para refletir a carga real 
suportada. No entanto, a redação legal não é totalmente explícita, e possivelmente haverá necessidade de interpretação da Receita Federal 
ou ajustes para evitar divergências. Para os propósitos estratégicos desta cartilha, o importante é: a eficiência tributária da empresa (medida 
pelo quanto ela paga de IRPJ/CSLL) influenciará diretamente o custo do dividendo para o acionista.

MECANISMO DO REDUTOR (INTEGRAÇÃO PJ–PF)
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Crédito para não residentes: Já mencionamos que investidores estrangeiros também têm um mecanismo similar ao redutor. Se a soma da 
tributação corporativa (efetiva) + 10% na fonte superar o teto nominal, o beneficiário no exterior poderá pleitear um crédito tributário junto à 
Receita Federal do Brasil, equivalente ao excedente. Na prática, funciona de forma análoga: o investidor prova qual foi a alíquota efetiva da 
PJ e, se tomou prejuízo com os 10%, recupera a diferença. 

Mas, para o residente, o ajuste é automático na declaração de IR, enquanto para o não residente, exige um processo administrativo de 
pedido de ressarcimento (com prazo de 360 dias após o ano). Além disso, o não residente poderá ter que lidar com a tributação em seu 
país de residência sobre aquele dividendo – e a utilização do crédito brasileiro dependerá das leis locais ou tratados.

MECANISMO DO REDUTOR (INTEGRAÇÃO PJ–PF)

As mudanças trazidas pela Lei têm forte impacto em empresas, familiares ou não, holdings patrimoniais e investidores. A seguir, destacamos 
os principais efeitos práticos e considerações estratégicas para empresários e gestores de patrimônio, visando já o ano de 2025 (preparação) 
e o ano-base 2026 (quando as regras efetivamente entram em vigor):

IMPACTOS E PLANEJAMENTO

Antecipação de lucros acumulados: Como visto, há uma janela para distribuir, sem tributação, os “estoques” de lucros até 2025 – 
mas requer deliberação societária até 31/12/2025. Planejar essa distribuição extraordinária é prioridade imediata. Os controladores 
devem, junto com seus contadores e advogados, identificar os valores de lucros e reservas acumuladas que podem ser distribuídos 
e convocar assembleias ou reuniões de sócios antes do fim do ano. A decisão deve levar em conta: disponibilidade de caixa (pode-se 
contrair empréstimos, com risco de os juros serem indedutíveis; distribuir na forma de ativos ou haver capitalização da reserva de 
lucros para futura redução de capital, mas esse tipo de planejamento deve ser avaliado com muita cautela, para evitar risco de 
simulação), e questões societárias (prazo de 60 dias previsto na Lei das S.A. e observar se os contratos sociais estabelecem
formalidades para distribuições).
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IMPACTOS E PLANEJAMENTO

Se a empresa não puder ou não desejar distribuir todo o lucro acumulado, ao menos deliberar a destinação (por exemplo, aprovação e
capitalização, ou pagamento parcelado até 2028) dentro do prazo pode resguardar a isenção conforme o texto atual. Atenção: esse 
movimento deve ser bem documentado e transparente, para não comprometer a qualidade da informação contábil.

Política de dividendos em 2026 e adiante: A partir de 2026, distribuir lucros terá um custo tributário para os sócios. É necessário reavaliar 
o modelo de financiamento da atividade (composição dívida versus capital), especialmente em estruturas internacionais, considerando 
ainda as regras de subcapitalização (que impedem o endividamento excessivo) e de preços de transferência (teste de substância do 
capital investido, se dívida ou equity, além do valor de mercado dos juros).

Dividir em parcelas mensais menores pode evitar a retenção de imediato – por exemplo, pagar até R$50 mil por mês por beneficiário, 
por empresa, mantém isenção na fonte. Uma holding familiar com poucos sócios pode adotar uma política de pró-labore e dividendos 
mensais controlados para cada membro de forma a não ultrapassar o limite mensal. Contudo, isso não elimina necessariamente a 
tributação final: se ao fim do ano a soma recebida por uma pessoa ultrapassar R$600 mil, ela pagará IRPFM de qualquer forma (até 
10%). Se permanecer abaixo, de fato evitará imposto. Portanto, famílias podem distribuir dividendos de forma escalonada para tentar 
manter cada membro dentro da faixa de isenção anual do IRPFM.

Por exemplo, se uma empresa tem quatro sócios familiares, distribuir lucros de modo a dar menos de R$50 mil/mês para cada (R$600 
mil/ano para cada) resulta em zero IRRF e zero IRPFM para todos. Claro, nem sempre isso é compatível com as necessidades de caixa 
de cada um ou com o tamanho dos lucros disponíveis, mas é uma referência útil. Para montantes que inevitavelmente excederão 
esse patamar, avaliar se vale a pena postergar distribuição (reinvestir via PJ, ver próximo ponto) ou aceitar o custo tributário adicional 
será uma decisão caso a caso. Em síntese, a política de dividendos tende a ficar mais criteriosa: não faz mais sentido distribuir lucros 
“automaticamente” se não houver necessidade, pois isso pode acionar o IRPFM; por outro lado, manter lucros em excesso na empresa 
pode ter outros riscos.
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IMPACTOS E PLANEJAMENTO

Uso de holdings e retenção de lucros na PJ: As holdings patrimoniais continuarão a diferir a tributação para o momento de necessidade. 
Como vimos, dividendos pagos entre PJs nacionais não sofrem tributação imediata. Assim, lucros das empresas operacionais podem ser
distribuídos para uma holding familiar, onde ficarão aplicados/investidos até que os sócios decidam utilizá-los pessoalmente. Enquanto 
estiverem dentro da holding, não geram IRPFM para ninguém (pois não foram para PF).

Esse recurso é especialmente interessante para famílias que não precisam de todo o lucro no curto prazo – podem reinvestir via holding
(em ativos financeiros, imóveis, participações) e decidir fracionar as retiradas ao longo dos anos para otimizar impostos. 

Cuidado, porém: o mecanismo do redutor no formato atual é calculado por distribuição individual. Se a holding recebe lucros de 
uma subsidiária e posteriormente repassa aos sócios, há um risco de “quebra” da integração: a holding em si teve pouca ou nenhuma 
tributação efetiva (já que dividendos não entram no lucro tributável dela), então ao distribuir para o sócio, a carga PJ+PF pode acabar 
considerando apenas o imposto efetivo da holding (próximo de zero) + 10% do sócio, que certamente ficará abaixo do teto nominal, 
não acionando redutor nenhum. Isso significa que, na prática, os impostos pagos na subsidiária (por exemplo, 25% ou 34%) não seriam 
considerados para aliviar os 10% retidos na distribuição final.

Para resolver essa lacuna a regulamentação poderia permitir considerar o imposto pago pela “cadeia” empresarial, e não apenas pela 
última PJ pagadora, mas não há garantia disso no texto. Portanto, ao usar holdings, é preciso planejar: vale a pena distribuir diretamente 
da operacional à PF quando a empresa tiver pago 34%, para usufruir do redutor integral? Ou manter via holding e aceitar pagar 10% 
depois? Cada caso vai variar. Em geral, holdings continuam muito úteis para planejamento sucessório e concentração de ativos, mas 
do ponto de vista estritamente tributário, deve-se estar ciente de que reter lucro na cadeia societária não elimina o imposto, apenas 
posterga – e possivelmente reduz o benefício do redutor. Ainda assim, a postergação em si tem valor (pela rentabilidade do dinheiro 
no tempo e pela possibilidade de mudança futura na lei).
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IMPACTOS E PLANEJAMENTO

Remuneração de sócios: salário, JCP ou dividendos? Com a tributação de dividendos, volta o debate sobre a melhor forma de remunerar 
sócios/acionistas que atuam na empresa. Até então, era comum minimizar pró-labore (que sofre 27,5% IR + encargos previdenciários) e
maximizar lucros isentos.

Juros sobre Capital Próprio (JCP), instrumento que é vantajoso pois deduz IRPJ a 34% e tem 15% de IR na fonte para o sócio deve ser 
avaliado, porque continua gerando economia na PJ (reduz base imponível em 34%), mesmo que seu valor entre no cômputo do IRPFM 
(até 10%).

A PJ economiza 34% e o sócio paga 15% mais o eventual IRPFM.

Decidir sobre isso requer cálculo caso a caso, e observar se politicamente haverá mudanças futuras (no passado se cogitou extinguir
o JCP).

Planejamento sucessório: Do ponto de vista de sucessão patrimonial, a tributação de dividendos e o IRPFM trazem novas variáveis. 
Como dividendos eram isentos, não importava se os lucros de 10 anos atrás só seriam usufruídos no futuro – não haveria imposto na 
pessoa física. Agora, se os herdeiros futuramente quiserem acessar esses recursos via dividendos, enfrentarão 10% (salvo se forem 
lucros até 2025 deliberados a tempo, conforme a transição). Isso pode incentivar algumas famílias a reverem a estratégia de retenção 
de lucros. Por exemplo, pode ser interessante distribuir dividendos aos acionistas ainda em vida (mesmo que seja para eles reinvestirem 
pessoalmente) quando a empresa tiver lucro incentivado ou outras vantagens – pois se não distribuir, o benefício fiscal se perde na 
geração seguinte que pagar 10% de qualquer forma. Por outro lado, ao distribuir agora, incide o IRPFM.

Em síntese, sucessão via holdings nacionais continua eficiente (pois evita inventário complexo, permite governança), porém a 
transferência efetiva de recursos aos herdeiros em forma de dividendos terá o custo do novo IR. Vale avaliar aproveitar a transição 
2025 para fazer distribuições e doações em vida com menor tributação: por exemplo, usar 2025 (último ano de dividendo isento) para 
distribuir lucros e já doá-los aos herdeiros, pagando só ITCMD estadual (4%–8%) – o que, apesar do custo, pode ser vantajoso frente 
a deixar para distribuir depois com 10% federal + ITCMD sobre patrimônio.
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IMPACTOS E PLANEJAMENTO

Estruturas offshore e mudança de domicílio: Com a reforma, dividendos enviados a offshores sofrerão 10% na fonte no Brasil. Antes, 
era 0%. Isso retira uma vantagem de algumas estruturas internacionais usadas para reinvestir lucros de multinacionais familiares.

Impactos em investimentos e decisões financeiras: Investir em ações via pessoa física, por exemplo. Antes, os dividendos eram um 
atrativo isento; a partir de 2026, dividendos de ações brasileiras acima do limite mensal contribuirão para IRPFM (a retenção pode 
nem ocorrer se são pequenas posições, mas no consolidado anual entra na conta). Já Fundos Imobiliários e Fiagro continuam isentos 
e, além disso, suas distribuições não entram no IRPFM, o que os torna mais interessantes.

PONTOS DE CONTROVÉRSIA E INSEGURANÇA JURÍDICA 
NA LEI Nº 15.270/2025

Diversos dispositivos da Lei causam insegurança jurídica e possível violação de normas tributárias. Os principais pontos incluem:

Adoção de alíquota nominal “fictícia” de 34% como base presumida de tributação – O projeto utiliza as alíquotas nominais do IRPJ+CSLL
(somando 34% para empresas em geral, ou 40%/45% em certos casos) como teto para a tributação integrada entre pessoa jurídica e 
sócio. Esse parâmetro desconsidera a carga efetiva que muitas empresas de fato suportam. Trata-se, portanto, de uma base “fictícia”, 
pois diversas companhias pagam menos que 34% graças a incentivos ou prejuízos fiscais.

Na prática, sempre que a empresa tiver uma tributação efetiva abaixo da nominal, o dividendo ao chegar na pessoa física sofrerá a 
retenção de 10% integralmente (IRPFM), sem ativar o redutor integrativo que limita a carga total.
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A soma do imposto da PJ + PF fica abaixo do teto nominal e, portanto, nenhum ajuste é feito, resultando em aumento de carga 
tributária para o investidor. Em outras palavras, a Lei presume uma tributação de 34% no lucro corporativo que nem sempre ocorre 
– e, ao não considerar isso, acaba tributando o sócio como se aquela parcela “não paga” pela empresa devesse ser compensada na 
pessoa física.

Esse mecanismo é, em nossa visão, uma distorção na integração PJ–PF, pois impõe tributação adicional mesmo quando a empresa 
estava amparada por lei para pagar menos imposto (reduzindo, na prática, o benefício pretendido pelo incentivo), o que nos leva ao
próximo ponto.

Neutralização de benefícios fiscais e incentivos previstos em lei – Relacionado ao ponto anterior, a Lei tem o objetivo de, na prática, redu-
zir incentivos fiscais e regimes específicos de tributação, concedidos às pessoas jurídicas, que reduzem a alíquota efetiva a patamares 
inferiores a 34%.

É o caso dos regimes do lucro presumido, por exemplo, em que a alíquota efetiva é obviamente inferior a 34% - e não se trata de 
benefício fiscal, mas sim de um regime alternativo de tributação da renda, opcional para quem fatura menos de R$ 78 milhões por 
ano.

Para quem apura IRPJ e CSLL pelo lucro real, é o caso da compensação de prejuízos fiscais de exercícios anteriores, da amortização 
fiscal do ágio pago na aquisição de investimentos, da fruição da redução do imposto em razão da localização do projeto nas áreas da 
SUDAM e SUDENE. É, ainda, o caso dos incentivos fiscais relativos ao PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) e das subvenções 
para investimento.
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No entanto, a Lei nº 15.270/2025, ao implementar o IRPFM, não oferece nenhum crédito ou compensação ao sócio equivalente a esses
benefícios. Assim, dividendos oriundos de lucros beneficiados por esses incentivos acabam sendo tributados em 10% na fonte, elevando 
a tributação total do grupo econômico em verdadeira revogação (total ou parcial) dos referidos incentivos e regimes alternativos de 
tributação.

Em termos normativos, essa revogação de benefícios fiscais e regimes alternativos de tributação fere o art. 150, §6º da Constituição 
Federal, que exige lei específica para a revogação pretendida. Em outras palavras, estaria havendo uma supressão indireta de incentivos 
legais sem revogação expressa, o que é inconstitucional, já que se exige lei específica de revogação, transparente, clara; e não mera 
revogação indireta.

Tributação indireta dos Juros sobre Capital Próprio (JCP) sem revogação expressa – O JCP, mecanismo vigente que permite às empresas 
deduzirem juros pagos aos sócios do lucro tributável (reduzindo IRPJ/CSLL) e tributa tais juros em 15% na fonte para a pessoa física, não 
foi expressamente alterado ou revogado pela Lei. Contudo, as novas regras introduzem uma tributação indireta sobre o JCP. Isso ocorre 
porque os valores de JCP recebidos pelo acionista integram a base de cálculo do IRPFM (são “rendimentos com tributação exclusiva 
na fonte” e não estão listados entre as exclusões), podendo, somados a outros rendimentos, levar o contribuinte ao patamar de renda 
mínima tributável.

Embora o imposto de 15% retido sobre JCP seja dedutível no cálculo do IRPFM, o JCP pode contribuir para aumentar a alíquota efetiva 
do IRPFM do contribuinte. Na prática, a vantagem tributária do JCP fica mitigada: a empresa ainda deduz 34% ao pagar JCP, mas o sócio
poderá arcar com até 10%, além dos 15% tributados na fonte ordinariamente. Se o objetivo era tributar de forma diferente o JCP, isso 
deveria ter sido feito de forma explícita na lei, e não através de mecanismos indiretos. Permanecer com o JCP em vigor, mas impor 
um novo imposto mínimo que captura parte do benefício, deve ser interpretado como incoerência legislativa e fonte de provável
contencioso, também pela revogação indireta do benefício fiscal.
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Exigência de deliberação societária antecipada (transição dos lucros até 2025) e a Lei das S.A. – A LEI estabelece uma regra de transição 
para manter isentos os lucros apurados até 2025: eles não entram no cômputo do IRPFM desde que sua distribuição seja aprovada até
31/12/2025 e os pagamentos ocorram até 2028.

Esse dispositivo exige a aprovação de contas e lucros de 2025 antes do encerramento do exercício.

Em nossa visão, isso significa impor a deliberação de distribuição de lucros apurados até o momento, ainda em 2025, com o pagamento 
de dividendos sem tributação no prazo definido nos atos de deliberação validamente aprovados segundo os atos constitutivos de cada
sociedade, até 2028.

Mas, para as companhias (abertas ou fechadas), há nisto uma possível incompatibilidade com o art. 205 da Lei das S.A., que impõe 
pagamento em até 60 dias após a declaração, ou, no máximo, até o encerramento do exercício social. Entendemos que a regra da 
Lei deve flexibilizar o conteúdo do parágrafo 3º do art. 205 daquela lei, de modo a se permitir o pagamento sem tributação ao menos 
até 2026 – conservadoramente, em até 60 dias da data da deliberação da distribuição, que ocorrer em 2025.

Na prática, administradores seriam forçados a deliberar “no escuro” sobre demonstrativos não auditados, o que gera insegurança jurídica 
para gestores, contadores e auditores. Em nota, o CFC alertou que essa exigência afronta o princípio da legalidade tributária (CF art. 150, 
I) e solicitou veto a esse trecho da Lei, o que não ocorreu. A regra pode ser questionada judicialmente por empresas que não consigam 
cumprir o prazo impraticável.

Vale lembrar que o STF, na ADI nº 2588, proibiu a tributação do “estoque de lucros” formado anteriormente à vigência da lei, em razão 
do princípio da irretroatividade das normas. Ou seja, não se admite, no Brasil, que lei nova tribute lucros anteriores a ela. Como a lei 
decorrente da Lei entrará em vigor em 2026, apenas lucros relativos a esse ano em diante podem ser tributados.



28

PONTOS DE CONTROVÉRSIA E INSEGURANÇA JURÍDICA NA 
LEI Nº 15.270/2025

Ambiguidade na definição de “valor devido” versus “despesa contábil” do imposto – O mecanismo de integração proposto pela Lei 
nº 15.270/2025 utiliza a alíquota efetiva do imposto “devido” pela pessoa jurídica para cálculo do redutor no IRPFM. No entanto, não 
há clareza sobre o termo “imposto devido”, o que abre margem a interpretações divergentes. Do ponto de vista contábil, o imposto 
efetivamente devido pela empresa envolve componentes de tributo corrente e tributo diferido (decorrentes de ajustes temporários e 
permanentes na base tributável). O valor contabilizado como despesa de imposto de renda no resultado (linha de “despesa tributária” 
na DRE) não corresponde necessariamente ao imposto corrente a pagar, podendo incluir efeitos de diferenças temporárias, provisões, 
compensação de prejuízos etc. Além disso, “imposto devido” não equivale necessariamente ao valor pago em DARF, pois a legislação 
permite que parte do imposto seja destinada a incentivos em vez de recolhida aos cofres públicos. Exemplos: recursos aplicados em 
projetos culturais via lei de incentivo, doações a fundos (como FIA/Funcad) ou utilização de créditos presumidos – nestes casos a 
empresa escolhe onde aplicar parte do imposto, reduzindo o valor efetivamente recolhido à União. A falta de definição precisa na Lei 
gera dúvida: a alíquota efetiva será calculada sobre o imposto bruto apurado antes desses abatimentos, ou sobre o imposto líquido
efetivamente pago? Essa ambiguidade pode dar margem a disputas. Se interpretado de forma a considerar apenas o imposto pago ao 
fisco, a empresa que usou incentivos teria uma alíquota efetiva artificialmente menor (pois parte do imposto foi destinado a terceiros), 
prejudicando o redutor e elevando o IRPFM do sócio. Por outro lado, se for considerado o imposto contabilmente devido (antes de 
incentivos), poderia haver entendimento de que se está computando como “pago” um montante não efetivamente recolhido, o que 
também gera discussões. Em suma, a imprecisão terminológica (“valor devido” versus “despesa contábil do imposto”) traz insegurança e 
demandará esclarecimento regulamentar ou disputa judicial.

O IRPFM não é mero adicional, mas um imposto novo e deveria ser criado por lei complementar – O IRPFM não tributa renda líquida, 
mas a renda bruta, sem permitir deduções, créditos ou consideração de custos essenciais. Na prática, aproxima-se mais de um imposto 
sobre faturamento pessoal ou até sobre patrimônio, pois incide mesmo quando não há acréscimo patrimonial real.
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Assim, o imposto não se enquadra no conceito constitucional de “imposto sobre a renda” do art. 153, III da CF. Para criar novo imposto
não previsto na Constituição, seria necessária lei complementar, além de observar os requisitos materiais do art. 154, I.

Essa desconexão entre base jurídica e base econômica tende a ser um dos mais fortes fundamentos de inconstitucionalidade do 
IRPFM, tanto por violação ao conceito constitucional de renda (“acréscimo patrimonial disponível”), quanto por invasão da competência 
reservada a lei complementar para instituir novos tributos.

Tratamento discriminatório ao não residente vedado pela Constituição e por tratados internacionais – A LEI tributa remessas de 
dividendos ao exterior à alíquota de 10%, mesmo quando já houve tributação integral dos lucros no Brasil.

A Constituição, em seu art. 150, II, veda tratamento desigual entre contribuintes em situação equivalente. O art. 24 de diversos tratados 
brasileiros também incorpora o princípio da não discriminação,

impedindo tributar um não residente de forma mais gravosa do que um residente em situação similar. Assim, a imposição de IRRF sobre 
dividendos pagos a não residentes, com prazo longo e incerto de restituição no modelo redutor, configura discriminação tributária por 
residência, proibida constitucional e convencionalmente.

Violação ao regime de caixa como critério constitucional de disponibilidade econômica da renda – A Constituição e o CTN (art. 43, I e II) 
condicionam a incidência do imposto sobre a renda à aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica do acréscimo patrimonial.
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O IRPFM, ao exigir que a pessoa física compute na base rendimentos não recebidos em caixa, ou cuja disponibilidade econômica não 
se tenha materializado, viola a própria noção de realização da renda.

A jurisprudência é firme em reconhecer que não há fato gerador de imposto sobre renda sem disponibilidade econômica efetiva. O 
IRPFM ignora esse critério ao tributar rendimentos que o contribuinte não recebeu, como dividendos aprovados, mas não pagos, JCP 
creditados, porém não disponibilizados, ou ganhos de capital não liquidados.

IRRF nas remessas de dividendos ao exterior – Interpretação do §5º do art. 10 da Lei nº 9.249/1995 (com a redação da Lei nº 15.270/2025) 
– O §5º analisado decorre da alteração promovida pelo art. 3º da Lei nº 15.270/2025, que modifica o art. 10 da Lei nº 9.249/1995. O art. 10, 
em sua estrutura original, trata da não incidência de Imposto de Renda sobre lucros e dividendos pagos a beneficiários domiciliados no 
Brasil, regra vigente desde 1996. O seu caput dispõe exatamente sobre isso: lucros ou dividendos calculados com base em resultados 
apurados a partir de janeiro de 1996, quando pagos a pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no País, não sofrem IRRF, tampouco 
integram a base do imposto do beneficiário.

O §4º do mesmo artigo estabelece a regra oposta: quando os lucros ou dividendos são remetidos ao exterior, há incidência de IRRF à 
alíquota de 10%.

É nesse contexto que surge o §5º, inserido pela Lei nº 15.270/2025. Ele funciona como um regime de transição para preservar a não 
tributação dos lucros e dividendos referentes a resultados apurados até o ano calendário de 2025, mesmo quando remetidos ao 
exterior, evitando que tais valores passem a ser alcançados pela nova regra do §4º (IRRF de 0%). Em outras palavras, o §5º estabelece 
exceções específicas à incidência do §4º.
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O §5º determina que não estarão sujeitos ao IRRF os lucros e dividendos referentes a resultados acumulados até 2025, desde que: (1) 
a distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025; e (2) o pagamento ocorra nos termos estabelecidos no ato societário 
que aprovou a distribuição.

O ponto problemático é que o §5º declara que esses lucros e dividendos “não ficarão sujeitos ao imposto nos termos do caput”. Ocorre 
que o caput trata da não incidência apenas para beneficiários domiciliados no Brasil, não para não residentes. A redação, portanto, 
cria uma tensão interna: o §5º visa justamente a preservar a não tributação para não residentes, mas remete a um caput que regula 
residentes. 

Essa falha de técnica legislativa gera espaço interpretativo para que a Receita Federal alegue que o §5º não assegura, de maneira 
adequada, a manutenção da não tributação sobre o estoque de lucros destinados ao exterior até 2025. Essa leitura, embora possível 
do ponto de vista gramatical, não seria a melhor interpretação da Lei e seria incompatível com a jurisprudência do STF, que já fixou 
que resultados acumulados não podem ser alcançados por tributação superveniente, especialmente no contexto de coligadas e 
controladas no exterior.
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A reforma do Imposto de Renda de 2025 traz um novo panorama para a gestão tributária. Do ponto de vista institucional, espera-se que, 
em poucos dias, a Receita Federal edite regulamentações detalhando a aplicação prática.

No âmbito empresarial e de planejamento, recomendamos:

Mapeamento e decisão sobre distribuição de lucros pré-2026: Levantar os valores de lucros e reservas até 2025 em cada empresa 
do grupo. Avaliar, com simulações, o benefício de distribuir antes da virada do ano versus manter na empresa ou capitalizar as reser-
vas de lucros. Decidir e implementar as deliberações necessárias (como pagamentos ou pelo menos declarações de dividendos) 
dentro do prazo legal, documentando adequadamente.

1.

Revisão da estrutura societária e cadeias de holding: Verificar se a estrutura atual maximiza os aproveitamentos possíveis. Por 
exemplo, se há holdings intermediárias que possam ser simplificadas para permitir o redutor diretamente, ou ao contrário, se faz 
sentido criar novas empresas para pulverizar pagamentos e aproveitar múltiplos limites de R$50 mil (lembrando que isso não 
evita IRPFM anual, mas evita retenção mensal e pode ser útil para sócios não atingirem R$600 mil individualmente). Qualquer 
mudança deve levar em conta custos de implementação e outros objetivos (não se deve, por motivo tributário exclusivamente, 
desmontar uma holding que proteja o controle familiar, por exemplo). Contudo, onde houver flexibilidade, o desenho da estrutura 
pode atenuar a carga – como distribuir participação societária entre familiares para dividir rendimentos, ou segregar atividades 
em empresas diferentes para benefícios fiscais regionais (lembrando que lucro menor com incentivo implica dividendo com 10% 
sem redutor).

2.
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Simulações personalizadas do IRPFM: Cada pessoa física deve ter uma simulação do seu imposto 2026 considerando a nova lei. 
Projetar as rendas (salários, dividendos, aluguéis, ganhos etc.) e verificar se haverá IRPFM a pagar e de quanto. Com isso, podem-se 
tomar medidas em 2025 para mitigar – por exemplo, acelerar algum ganho em 2025 (quando não há IRPFM) ou postergar algo para 
calibrar. Identificar quem ficará abaixo de 600k e quem acima, e se há possibilidade de reorganizar ativos entre eles (dentro do que 
é legal e aceitável) para repartir carga.

3.

Adaptação de políticas internas: Instruir as áreas financeira e de recursos humanos sobre as mudanças. Treinar ou contratar suporte
contábil especializado para calcular corretamente o redutor e preencher as declarações de IR com o IRPFM. Haverá uma curva de 
aprendizado em 2026/27.

4.

Comunicação e governança: Comunicar essas mudanças aos membros da família e stakeholders de forma clara e acessível (esta 
cartilha é um passo nessa direção). Os beneficiários precisam compreender por que, por exemplo, sua distribuição anual pode 
mudar de valor líquido (devido a imposto) ou por que a empresa decidiu reter mais lucro. Alinhar expectativas e evitar conflitos 
requer transparência sobre o impacto da lei. Da mesma forma, as decisões estratégicas – como antecipar dividendos agora ou 
reinvestir – devem ser tomadas dentro da governança familiar adequada, para que todos estejam de acordo com os objetivos de 
longo prazo e cientes dos efeitos fiscais.

5.
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Avaliar ações judiciais: Considerar ações judiciais para questionar os pontos inválidos ou altamente questionáveis da nova 
legislação, com possível obtenção de decisão liminar (por exemplo, suspendendo a tributação sobre lucros apurados até 2025, 
a despeito do cumprimento dos requisitos legais e do conflito com a Lei das S.A.; ou mesmo questionando a própria validade 
integral das novas normas).

6.

Em conclusão, a Lei nº 15.270/2025 inaugura uma nova era de tributação da renda no Brasil. A carga tributária para muitos aumentará, mas 
com planejamento é possível atenuar efeitos e evitar surpresas.

Esta cartilha buscou esclarecer os principais pontos de forma didática e estratégica, mas cada caso possui particularidades – recomenda-se 
buscar assessoria especializada para implementá-las conforme a realidade de sua empresa ou família.
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